
FICHE AMENDEMENT

Proposition d’amendement à l’Article: 13

Déposée par Messieurs:

Alberto Costa - membre
Guilherme d’Oliveira Martins – suppléant

Partie II – Titre B
L’action extérieure de l’Union

Article 13

1. La Présidence et le Ministre des Affaires étrangères consultent le Parlement européen sur

les principaux aspects et les choix de la politique étrangère et de sécurité commune et

veillent à ce que les vues du Parlement européen soient dûment prises en considération.

2. Le Parlement européen et la Conférence interparlementaire sont tenus régulièrement

informés par la Présidence et par le Ministre des Affaires étrangères de l'évolution de

la politique étrangère et de sécurité de l'Union, y compris la politique de la sécurité et

de défense.

3. Soit le Parlement européen soit la Conférence interparlementaire peut adresser des

questions ou formuler des recommandations à l'intention du Conseil et du Ministre des

Affaires étrangères. Chacune de ces instances procède chaque année à un débat sur les

progrès réalisés dans la mise en œuvre de la politique étrangère et de sécurité commune, y

compris la politique de la sécurité et de défense.



FICHA  DE ALTERAÇÃO

Proposta de alteração ao Artigo : 13, Título B, Parte II,

Apresentada por :

Alberto Costa - membro
Guilherme d’Oliveira Martins - suplente

Acção Externa da União

Artigo 13º

1. A Presidência e o Ministro dos Negócios Estrangeiros consultarão o Parlamento Europeu

sobre os principais aspectos e as opções da Política Externa e de Segurança comum e velará

para que as opiniões daquela instituição sejam devidamente tomadas em consideração.

2. O Parlamento Europeu e a Conferência Interparlamentar serão regularmente

informados pela Presidência e pelo Ministro de Negócios Estrangeiros sobre a evolução

da Política Externa e de Segurança da União, incluindo a Política de Segurança e

Defesa.

3. Quer o Parlamento Europeu quer a Conferência Interparlamentar podem dirigir

perguntas ou apresentar recomendações ao Conselho e ao Ministro dos Negócios

Estrangeiros. Numa e noutra dessas instâncias, haverá anualmente um debate sobre os

progressos realizados na execução da Política Externa e de Segurança Comum, incluindo a

política de Segurança e Defesa.


